
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n°  07.654.114/0001-02 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2023.09.19.1 

ia Parte: PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Porteiras sito à Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras/CE, por intermédio da 
Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 009/2023, de 01/02/2023, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 
2019, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, o que determina as Leis complementares n0123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

21 Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0-DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de mobiliários, materiais permanentes e equipamentos de 
informática para diversas instalações vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social de Porteiras/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.tce.ce.qov,br/licitacoes e no Portal de Compras do 
Município, através do endereço: www.licitacaoporteiras.com.br. 
2.2 - O certame será realizado no Portal de Compras do Município, através do endereço eletrônico: 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

3.0 - DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 21 de setembro de 2023 às 17:00 horas. 
3.2 - DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 03 de outubro de 
2023, às 09:00 horas. 
3.3 - INICIO DA ABERTURA DA SESSÃO: Dia 03 de outubro de 2023, às 09:00 horas. 
3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1 - A Prefeitura Municipal de Porteiras está localizada na Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro - Porteiras/CE, CEP. 
63.270-000, telefone: (88) 3557-1254. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo: 

órgão tJnld. Or;. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
12 01 08.244.0041.2.123.0000 4.4.90.52.00 
12 01 08.244.0041.2.123.0000 3.3.90.30.00 
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12 01 08.244.0041.2.082.0000 4.4.90.52.00 
12 01 08.244.0041.2.124.0000 4.4.90.52.00 

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO  
6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Município de Porteiras/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (CM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n°251, Sala 1408— Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 15.464.263/0001-29). 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Porteiras, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Porteiras, o fornecedor deverá acessar a 
página www.licitacaoporteiras.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as 
informações obrigatórias (campos sinalizados como campo obrigatório") e anexar a documentação de 
credenciamento descrita na página. 
6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão 
"Salvar". 
6.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras do Município da Prefeitura Municipal de Porteiras - PMP e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comercial©gmcontato.com.br. 
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados 
ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Porteiras, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigore deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS. 
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6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do 
Município (Sistema GIM Tecnologia) no site www.licitacaoporteiras.com.br, o exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar ri* 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1 - E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
6.7.10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GIM Tecnologia, no 
Portal de Compras do Município através sitio eletrônico www.licitacaoporteiras.com.br, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital. Com  relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada 
(preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7.1.1 - Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do Sistema GIM 
Tecnologia, no endereço eletrônico  www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.3 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar 
n°123/2006. 
7.4 - No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote/item e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote/item cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
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7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9 - Será vedada a identificação do licitante. 
7.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens/prestação de serviços. 
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licjtacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for ocaso. 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a)(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo 1 - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote/item 
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do 
licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no ANEXO 1 (Termo De Referência). 
8.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - O(a) Pregoeiro(a) dará inicio à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em seguida a etapa 
competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
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9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo 
de Referência; e, caso o lote/item cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior 
àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Pregoeiro(a)(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4 - No caso de desconexo entre o(a) Pregoeiro(a)(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) Pregoeiro(a)(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/201 9, observado os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4 -. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 
e 45, da Lei Complementar n°123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8538/2015. 
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
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9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
item anterior. 
9,10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12 - O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0- DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e no § 90  do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4 - A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (Iicitacoest.Wporteiras.ce.qov.br) a proposta de preços final e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 
10.1 deste edital. 
10.4.1 - O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema 3M Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0-DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos do Anexo lI - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo 
ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1 - A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação 
da mesma. 
11.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4 - Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
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11.5 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes 
à entrega do objeto. 
11.6 - DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS: nos casos em que o(a) pregoeiro(a) constatar a existência de erros 
numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para 
a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 
11.7 - Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 
extenso, prevalecerá este último; 
11.8 - Quando for o caso, havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 
preços unitários, a pregoeira procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em 
consequência o valor da proposta. 
11.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30  do artigo 43 da Lei 
Federal n°8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.9.1 - O(A) Pregoeiro(a) aceitará a proposta caso a mesma seja aparentemente inexequível e o licitante afirmar 
que sustentará o valor ofertado, registrando-se o ocorrido na Ata da Sessão; 
11.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11.11 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
11.12 - Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor preço 
apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item (ris). 
11.13 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 
11.14 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer 
outro agente econômico. 
11.15 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.15.1 - No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública 
(Art. 26, § 60, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da União - 
TCU, Acórdão n0  213212021. 

12.0 - DA HABILITAÇÃO 
12.1 -OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
fl Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 	 , 1 
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1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário 
para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da 
Constituição Federal. 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 

13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES  
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a)(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 
123/2006. 
13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a)(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 -DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de 
preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14. 1.1 - A disputa será realizada por lote/item, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o lote/item não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote/item, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote/item aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este edital. 
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14.1,5 - O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 207da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), será convocado na ordem de 
classificação, no 'chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1 - Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a)(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacoesporteiras.ce.qov.br, informando o número deste pregão no Porta de 
Compras do Município, através do sistema da GIM Tecnologia e o órgão interessado. 
16.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através 
do sistema no site www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail licitacoes@porteiras,ce.gov.br. 
16.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6 - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
16.8 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através do sistema no site 
www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail licitacoes(âporteiras.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam 
desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
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17.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)(a) estará autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a)(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) Pregoeiro(a)(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
18.5 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem á data 
da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 19.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita á multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 
19.8 - As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 . DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO  
20.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3 - Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) Pregoeiro(a)(a), desde que respeitada à ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - O futuro Contrato terá vigência até 3111 2/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer 
o fornecimento dos bens/produtos dentro da vigência do mesmo. 

21.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos á indenização ou reembolso. 
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21.2 - É facultada ao(a) Pregoeiro(a)(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a)(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Porteiras. 
21.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7 - O desatendímento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a)(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacoesporteiras.ce.qov.br, ou no próprio chat da plataforma do site www.licitacaoporteiras.com.br  "sala 
virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10 - Fica terminantemente proibido ao(a) Pregoeiro(a)(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 
garantir a lisura do certame. 
21.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 	 - 
21.14 - A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar 
n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento 
no Código Penal Brasileiro. 
21.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Porteiras, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Formulário de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Porteiras - CE, 19 de setembro de 2023. 

MARIA EDNA-TAVARES DE LAVOR 
Pregoeira Oficial do Município 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1 - Aquisição de mobiliários, materiais permanentes e equipamentos de informática para diversas 
instalações vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social de Porteiras/CE, conforme especificações 
contidas nos anexos deste Edital. 

2— DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DAS JUSTIFICATIVAS  
2.1 - Detalhamento do Objeto e justificativa da aquisição 
2.1.1 - Aquisição de Equipamento/Material Permanente para o auditório da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, utilizado pelo Posto do Cadastro único no atendimento do público do referido Cadastro 
único do município de Porteiras-Ceará, conforme especificações apresentadas a seguir: 

Rem Especificação Unidade Quantidade 
001 Ar condicionado 36.000btus, 220V - classificação de consumo de energia: A - Características 

técnicas mínimas: 	3 modos de ventilação, função turbo, função timer. Filtro de ar removível; 
display; controle remoto. Garantia conforme fabricante 

UND 2 

JUSTIFICATIVA: 
• CONSIDERANDO que o auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social é utilizado pelo cadastrado 
único para reunião, atendimento e encontros coletivos de forma continuada e que o ambiente não gera 
conforto aos participantes durante as ações, por ser um ambiente quente, causando inquietude e 
desconcentração dos participantes; 

CONSIDERANDO que por falta de climauzação no ambiente, a porta do auditório permanece aberta, 
ocasionando dificuldade na escuta das famílias por parte da equipe, devido o barulho dos demais 
atendimentos da Secretaria; 

CONSIDERANDO que normativas e orientações do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família permite adquirir bens e serviços que contribuam para o fortalecimento da capacidade institucional de 
atendimento do público do Cadastro Único nos equipamentos socioassistenciais ou postos de atendimento 
do Cadastro único; 

JUSTIFICAMOS a aquisição de equipamento e Material Permanente, a seguir elencados, com a finalidade 
de fortalecer a capacidade institucional de atendimento do público do Cadastro único do município de 
Porteiras-Ceará. 

ORIGEM DO RECURSO: IGD PBF - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA 

2.1.2 - Aquisição de equipamentos de Informática para fortalecer a capacidade institucional do Posto do 
Cadastro Único do município de Porteiras-Ceará, no atendimento das demandas do público do Cadastro 
único, conforme especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
001 UND 2 Computador completo processador tipo core IS, Ba geração (ou equivalente), memória RAM 

de 8GB, DDR4, 551) 500 GB (no mínimo). Fonte ATX 450W Real (ou superior), 80 Plus 
Bronze, 	Bivolt. 	Placa 	mãe 	tipo Asus/Gigabyte, 	ou 	equivalente. 	Sistema 	operacional 
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Windows 10. Monitor 19" Fuil HO HDMI. Filtro de Linha com 4 tomadas anti chamas. Cx de 
som, teclado USB e mouse óptico 

002 Monitor 21 polegadas widescreen com entrada VGA. UND 3 
003 Fonte ATX 450W Real (ou superior), 80 Plus Bronze, Bivolt UND 10 
004 Impressora Multifuncional EcoTank, Jato de Tinta, Wifi, Wireless, Ethernet, Duplex Manual. UND 1 
005 Scanners de computador A4, tecnologia USB, dimensão 25,5 x 36,8 x 4,3, 10 seg/página, 

2400 DPI, USB 2.0, resolução ótica 2400 x 2400 DPI, interpolada 19200 x 19200 DPI. 
UND 3 

JUSTIFICATIVA: 
CONSIDERANDO que o Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no 
Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS), foi instituído por meio da Resolução CNAS/MDS n° 
96, de 15 de fevereiro de 2023; 

CONSIDERANDO que urna das linhas de ação do Programa de Fortalecimento Emergencial do 
Atendimento do Cadastro único no Sistema único da Assistência Social (PROCAD-SUAS) é a Atualização e 
regularização de cadastros unipessoais que sejam públicos das Ações de Qualificação do Cadastro único 
conforme listagens enviadas pelo MDS aos municípios; 

CONSIDERANDO que há no município de Porteiras cadastros unipessoais que estão na situação 
"pendente", que devem ser foco de regularização; 

CONSIDERANDO que normativas e orientações do Programa permite adquirir e alocar bens e serviços que 
contribuam para o fortalecimento da capacidade institucional de atendimento, do público do Cadastro único 
nos equipamentos socioassistenciais ou postos de atendimento do Cadastro único; 

JUSTIFICAMOS a aquisição dos itens a seguir elencados, com a finalidade de fortalecer a capacidade 
institucional de atendimento do público do Cadastro único do município de Porteiras-Ceará. 

ORIGEM DO RECURSO: Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no 
Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS) 

2.1,3 - Aquisição de Materiais Permanentes / mobiliários para o Centro de Referência da Assistência Social 
- CRAS l de Porteiras/Ceará, em conformidade com o Plano de Reprogramação do Recurso da Premiação 
do CRAS 1, do Pacto pelo Fortalecimento da Política da Assistência Social do Ceará, aprovado pela 
Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social n° 06/2023, aprovada em 05 de Janeiro de 2023, 
conforme especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
001 Cadeira 	Plástica 	Base Fixa, Assento e encosto injetado em 	polipropileno. 	Estrutura: 

Suportes do Encosto: em 2 tubos de aço carbono, de formato oblongo, seção 16x30 mm. 
Suportes do Assento: em 2 tubos de aço carbono, de formato redondo, seção 3/4'. Pés: em 
2 tubos de aço carbono, de formato oblongo, seção 16 x 30 mm. Ponteiras de fechamento 
dos tubos: 	 em 	 e encaixadas na estrutura, estrutura. 	ASSENTOS produzidas 	polipropileno 

UND 60 

Largura: 46,0 cm, Profundidade: 41,5 cm, ENCOSTO Largura: 46,0 cm, Altura: 33,7 cm. 
DIMENSOES E PESO: Altura do Piso ao Assento: 44,0 cm, Altura total: 77,0 cm, Medidas 
aproximadas da cadeira montada : 54,0 cm x 52,0 cm x 71,0 cm. (Lx P x A), Peso Máximo 
suportado: 110kg. 

002 Mesa plástica quadrada, cor branca medindo: altura 72cm.largura: 70cm. Comprimento: 
70cm 

UND 10 

003 UND 1 Mesa de Canto para escritório em L com 3 Gavetas e 2 Portas, cor cinza. Dimensões da 
parte com 2 gavetas e 1 porta montada (cm): 73,9 (A) x 156,9(L) x 44,5 (P). Dimensões 
da parte com 2 portas montada (cm): 73,9 (A) x 121,9(L) x 36,0 (P) 

004 Escrivaninha em MDF, cor cinza, largura 0,90m, altura 75cm, profundidade 43cm. UND 40 

i9 DEL 
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JUSTIFICATIVA: 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Ceará lançou um Pacto pelo Fortalecimento da Política da 
Assistência Social do Ceará, que estabeleceu o Prêmio Referência Social, concedido aos trinta (30) Centros de 
Referência da Assistência Social (CRAS) que apresentam o melhor desempenho nos atendimentos e 
serviços ofertados às famílias no estado do Ceará; 

CONSIDERANDO que a premiação é um reconhecimento e incentivo para o aprimoramento da oferta dos 
serviços, programas e benefícios de proteção social básica e que entre os objetivos do prêmio estão o 
fortalecimento dos sistemas de informação da política de assistência social; o estímulo ao trabalho social 
com as famílias; o fomento do acompanhamento das famílias contempladas com o Cartão Mais Infância 
Ceará; e a promoção da equidade de gênero e o enfrentamento à violência doméstica e familiar; 

CONSIDERANDO que o saldo de 31 de dezembro de 2022, foi reprogramado para o exercício de 2023; 

CONSIDERANDO o levantamento das necessidades mais urgentes, de aquisição de materiais 
permanentes, do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 1 - Nossa Senhora da Conceição; 

JUSTIFICAMOS a aquisição de equipamentos e Material Permanente, a seguir elencados, para a Proteção 
Social Básica - CRAS 1 Nossa Senhora da Conceição, com a finalidade de aprimoramento da oferta dos 
serviços, programas e benefícios de proteção social básica no âmbito do Sistema único de Assistência 
Social (SUAS). 

ORIGEM DO RECURSO: PRÊMIO REFERÊNCIA SOCIAL CRAS 1— NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

2.1.4 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o Centro de Referência da Assistência 
Social - CRAS III Nossa Senhora do Perpetuo Socorro de Porteiras - Ceará, em conformidade com o Plano 
de Aplicação, aprovado pela Resolução do CMAS N°10/2023 e do Plano de Reprogramação do Recurso da 
Premiação do CRAS III Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, do Pacto pelo Fortalecimento da Política da 
Assistência Social do Ceará, aprovado pela Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social n° 
05/2023, aprovada em 05 de Janeiro de 2023, conforme especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
001 Ar Condicionado 12.000 Btus , 220V - classificação de consumo de energia: A - 

Características técnicas mínimas: 3 modos de ventilação, função turbo, função timer. Filtro 
de ar removível; display; controle remoto. Garantia conforme fabricante 

UND 2 

002 Ventilador de Parede 50 cm, 6 pás para máxima força do vento e 3 velocidades, Largura 
(cm):57,6, Altura (cm):76,2, Profundidade (cm):20, cor preto. 

UND 6 

003 Armário em aço. Características do Produto: - Quantidade de prateleiras: 04, - Quantidade 
de portas: 02, - Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm), . Chapa das travas: 20 (0,90mm) 
Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 40, - Pintura: Eletrostática / Epóxi, - Peso suportado: 
30Kg por prateleira. 

UND 4 

004 Estante Multiuso Com 6 Prateleiras de Aço de 198 cm. DIMENSOES: Altura: 198 cm, 
Largura: 70 cm, Profundidade: 31 cm, Capacidade da bandeja: 30k9, Coluna Chapa: 20, 
Prateleira Chapa: 26. 

UND 6 

005 Cadeira em longarina com 3 lugares em polipropileno, cor preto, Assento: 1-46,5 x A40,5 
cm por assento, Encosto: L46 x A30,5 cm por assento, Estrutura: Tubo oblongo preto. 

UND 6 

006 Cadeira fixa, pé palito, encosto fixo, estofada, revestimento Tecido preto, assento e 
encosto com espuma anatômica injetada D45, Altura Total: 85 cm, Altura do Assento: 45 
cm, Encosto: 36 cm largura por 29 cm, 	comprimento Largura do Assento: 40 cm, 
Profundidade Assento: 39 cm, Peso Suportado: 110 kg 

UND 6 

007 Cadeira giratória com rodinhas, estofada, Regulagem do Assento, encosto fixo, Espuma 
injetável D33, Tecido preto, peso suportado 110 kg 

UND 8 

008 Mesa para Computador com suporte para teclado, CPU e estabilizador, Largura: 90 cm, 
Profundidade: 37 cm, Altura: 81,5 cm, Material da estrutura: MDP. Acabamento: Pintura 

UND 4 
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UV, cor cinza 
009 Mesa de jantar, retangular, estrutura em aço carbono, tampo em Granito, 4 cadeiras com 

revestimento em Material Sintético nos assentos. Dimensão do produto: Mesa Largura: 
120cm - Altura: 76cm 	Profundidade: 70cm - Cadeira Largura: 34cm 	Altura: 93cm - 
Profundidade: 44cm 

UND 

010 Armário Cozinha 4 Peças em Aço 195x245x43,Scm, cor branco. Medidas individuais: Torre 
Quente 195,5x70x43,Scm; armários aéreos 52,4x105x28cm e 41x70x28cm; Balcão: 84 cm 
de altura, 105,2 cm de comprimento e 43,5 cm de profundidade 

UND 

011 Fogão Piso, 4 Bocas, Mesa de Vidro, cor Branco, Bivolt UND 

012 Computador completo processador tipo core IS, 8a  geração (ou equivalente), memória RAM 
de 8GB, DDR4, SSD 500 GB (no mínimo). Fonte ATX 450W Real (ou superior), 80 Plus 
Bronze, 	Bivolt. 	Placa 	mãe 	tipo 	Asus/Gigabyte, 	ou 	equivalente. 	Sistema 	operacional 
Windows 10. Monitor 19" FulI HD FIDMI. Filtro de Linha com 4 tomadas anti chamas. 0( de 
som, teclado USB e mouse óptico 

UND 3 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando que o Governo do Estado do Ceará lançou um Pacto pelo Fortalecimento da Política da 
Assistência Social do Ceará, que estabeleceu o Prêmio Referência Social, concedido aos trinta (30) Centros 
de Referência da Assistência Social (CRAS) que apresentam o melhor desempenho nos atendimentos e 
serviços ofertados às famílias no estado do Ceará; 

Considerando que a premiação é um reconhecimento e incentivo para o aprimoramento da oferta dos 
serviços, programas e benefícios de proteção social básica e que entre os objetivos do prêmio estão o 
fortalecimento dos sistemas de informação da Política de Assistência Social; o estímulo ao trabalho social 
com as famílias; o fomento do acompanhamento das famílias contempladas com o Cartão Mais Infância 
Ceará; e a promoção da equidade de gênero e o enfrentamento à violência doméstica e familiar; 

Considerando que o saldo de 31 de dezembro de 2022, foi reprogramado para o exercício de 2023; 

Considerando o levantamento das necessidades mais urgentes, de aquisição de materiais permanentes, do 
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS III - Nossa Senhora do Perpétuo Socorro; 

JUSTIFICAMOS a aquisição de equipamentos e Mateal Permanente, a seguir elencados, para a Proteção 
Social Básica - CRAS III Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, com a finalidade de aprimoramento da oferta 
dos serviços, programas e benefícios de proteção social básica no âmbito do Sistema único de Assistência 
Social (SUAS). 

ORIGEM DO RECURSO: PRÊMIO REFERÊNCIA SOCIAL CRAS III - NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO 
SOCORRO 

2.2 - Da Divisão Por Lotes 
2.2.1 - Tais itens foram agrupados em LOTES, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o 
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens 
pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, 
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único 
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior 
quantidade fornecida através da formação dos lotes, a administração poderá contratar por preços menores 
uma vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao 
contratante. 
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2.2.2 - Vale destacar ainda que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos guardarem 
compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se, 
inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a 
concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.3 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número 
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois o Fundo Municipal de Assistência Social não conta com servidores suficientes para fiscalizar 
e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor 
Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos 
produtos/bens unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e 
uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos mesmos. 
2.2.4 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato 
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em 
tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração. 

3- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 	- 
3.1 - Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da 
Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 1.993 e Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, o que determina as Leis complementares 
n°123/2006 e n° 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
3.2 - Os itens objeto deste Termo de Referência são considerados COMUNS, conforme parágrafo único, do 
Art. 10  da Lei n° 10.520 de 2002, pois seus padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente aqui 
definidos, por meio de especificações de forma clara, concisa e objetiva. E, que as unidades de medida 
atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado. 
3.3 - No que tange o critério de julgamento adotado, MENOR PREÇO POR LOTE, entendemos o mesmo 
ser mais satisfatóhado ponto de vista da eficiência técnica, agrupados por LOTES DA MESMA NATUREZA 
E GUARDAM CORRELAÇÕES ENTRE Si. Dessa forma, a divisão do fornecimento foi feita em lotes de 
forma a se agrupar os itens com características semelhantes, visando dotar de maior celeridade e eficiência 
as várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e gerenciamento das contratações, 
aquisição e recebimento dos materiais e controles dos atos processuais, com reflexos na economia 
processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da 
licitação. 
3,4 - A proposta final (consolidada) para cada lote não poderá conter item/ns com valor(es) superior(es) 
ao(s) estimado(s) pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do 
lote. 

4- DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS QUANTIDADES E DOS VALORES ESTIMADOS  
4.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer o(s) produto(s)/bem(ns) conforme 
descrição na planilha abaixo: 

Lote 01 - Ar condicionado 

Item .  Especificação Unid Qtde. 
Valor

. unitário Valor Total 

1 Ar condicionado 	36.000btus, 	220V - classificação de 	consumo de UND 2 8.890,00 17.780,00 
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energia: A - Características técnicas mínimas: 3 modos de ventilação, 
função turbo, função timer. 	Filtro de ar removivel; 	display; 	controle 
remoto. Garantia conforme fabricante 

2 

Ar Condicionado 12.000 Btus 	220V . classificação de consumo de 
energia: A - Características técnicas mínimas: 3 modos de ventilação, 
função turbo, função timer. 	Filtro de ar removivel; 	display; 	controle 
remoto. Garantia conforme fabricante 

UND 2 299800 5 996 00 

Total: 23.776,00 

Lote 02- Mobiliários e eletro-eletrônico 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 
Ventilador de Parede 50 cm, 6 pás para máxima força do vento e 3 
velocidades, Largura (cm):57,6, Altura (cm):76,2, Profundidade (cm):20, 
cor preto. 

UNO 6 479,84 2.879.04 

2 

Armário em aço. Características do Produto: - Quantidade de prateleiras: 
04 - Quantidade de portas: 02! - Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm), - 
Chapa das travas: 20 (0,90mm) - Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 40, - 
Pintura: Eletrostática / Epôxi, - Peso suportado: 301(g por prateleira. 

UND 4 1315 20 5 26080 

Escrivaninha 	em 	MDF, 	cor 	cinza, 	largura 	0,90m, 	altura 	75 	cm, 
profundidade 43cm. 

UND 40 398,70 15.948,00 

4 
Estante Multiuso Com 6 Prateleiras de Aço de 198 cm. DIMENSÕES: 
Altura: 198 cm, Largura: 70 cm, Profundidade: 31 cm, Capacidade da 
bandeja: 30kg, Coluna Chapa: 20, Prateleira Chapa: 26. 

UNO 6 489,60 2.937,60 

5 
Cadeira em longarina com 3 lugares em polipropileno, cor preto, Assento: 
L46,5 x A40,5 cm por assento, Encosto: L46 x A30,5 cm por assento, 
Estrutura: Tubo oblongo preto. 

UNO 6 726,40 4.358,40 

6 

Cadeira fixa, pé palito, encosto fixo, estofada, revestimento Tecido preto, 
assento e encosto com espuma anatômica injetada D45, Altura Total: 85 
cm, Altura do Assento: 45 cm, Encosto: 36 cm largura por 29 cm, 
comprimento Largura do Assento: 40 cm, Profundidade Assento: 39 cm, 
Peso Suportado: 110 kg 

UNO 6 190,00 1.140,00 

Cadeira 	giratória 	com 	rodinhas, 	estofada, 	Regulagem 	do 	Assento, 
encosto fixo, Espuma injetável D33, Tecido preto, peso suportado 110 kg 

UND e 37696 301568 

8 

Mesa de Canto para escritório em L com 3 Gavetas e 2 Portas, cor cinza. 
Dimensões da parte com 2 gavetas e 1 porta montada (cm): 73,9 (A) x 
156,9(L) x 44,5 (P). Dimensões da parte com 2 portas montada (cm): 
73,9 (A) x 121,9(L) x 36,0 (P) 

UNO 1 1040 00 1 040 00 

9 
Mesa para Computador com suporte para teclado, CPU e estabilizador, 
Largura: 90 cm, Profundidade: 37 cm, Altura: 81,5 cm, Material da 
estrutura: MOP. Acabamento: Pintura UV, cor cinza 

UNO 4 376,00 1.504,00 

10 

Mesa de jantar, retangular, estrutura em aço carbono, tampo em Granito, 
4 cadeiras com 	revestimento em 	Material 	Sintético 	nos 	assentos. 
Dimensão 	do 	produto: 	Mesa 	Largura: 	120cm 	- 	Altura: 	76cm 	- 
Profundidade: 	70cm 	- 	Cadeira 	Largura: 	34cm 	- 	Altura: 	93cm 	- 
Profundidade: 44cm 

UNO 1 1.289,60 1.289,60 

11 

Armário Cozinha 4 Peças em Aço 195x245x43,5cm, cor branco. Medidas 
individuais: 	Torre 	Quente 	195,5x70x43,5cn,; 	armários 	aéreos 
52,4x105x28cm e 41x70x28cm; Balcão: 84 cm de altura, 105,2 cm de 
comprimento e 43,5 cm de profundidade 

UNO 1 255680 255680 

12 Fogão Piso, 4 Bocas, Mesa de Vidro, cor Branco, Bivolt UNO 1 1.389,90 1.389,90 
Total: 43.319,82 

Lote 03 - Cadeira e mesa em plástico 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

° unitári 
Valor Total 

1 

Cadeira Plástica Base Fixa, Assento e encosto injetado em polipropileno. 
Estrutura: Suportes do Encosto: em 2 tubos de aço carbono, de formato 
oblongo, seção 16x30 mm. Suportes do Assento: em 2 tubos de aço 
carbono, de formato redondo, seção 3/4'. Pés: em 2 tubos de aço 
carbono, 	de formato 	oblongo, 	seção 	16 	x 	30 	mm. 	Ponteiras 	de 
fechamento dos tubos: produzidas em polipropileno e encaixadas na 
estrutura, estrutura. 	ASSENTO: Largura: 46,0 cm, Profundidade: 41,5 
cm, ENCOSTO Largura: 46,0 cm, Altura: 33,7 cm. DIMENSÕES E 
PESO: Altura do Piso ao Assento: 44,0 cm, Altura total: 77,0 cm, Medidas 
aproximadas da cadeira montada : 54,0 cm x 52,0 cm x 71,0 cm. (L x P x 
A), Peso Máximo suportado: 1101kg. 

UNO 60 49,90 2.994,00 

2 
Mesa plástica quadrada, cor branca medindo: altura 72cm.largura: 70cm, 
Comprimento: 70cm 

UNO 10 88,00 880,00 

Total: 3.874,00 
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Lote 04— Eciuipamentos de informática 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 	
UO 

Valor Total 

1 

Computador 	completo 	processador 	tipo 	core 	iS, 	83 	geração 	(ou 
equivalente), memória RAM de 8GB, DDR4, SSD 500 GB (no minimo). 
Fonte ATX 450W Real (ou superior), 80 Plus Bronze, Bivolt. Placa mãe 
tipo Asus/Gigabyte, ou equivalente. Sistema operacional Windows 10. 
Monitor 19" FuIl HD HOMI. Filtro de Linha com 4 tomadas anti chamas. 
Cx de som, teclado USB e mouse óptico 

UNO 5 272000 13600 00 

2 Monitor 21 polegadas widescreen com entrada VGA. UND 3 784,00 2.352,00 
3 Fonte ATX 450W Real (ou superior), 60 Plus Bronze, Bivolt UND 10 490,00 4.900,00 

Impressora 	Multifuncional 	EcoTank, 	Jato 	de 	Tinta, 	Wifi, 	Wireless, 
Ethernet, Duplex Manual. 

UNO 1 149000 1 490 00 

5 
Scanners de computador A4, tecnologia USB, dimensão 25,5 x 36,8 x 
4,3, 10 seg/página, 2400 DPI, USB 2.0, resolução ótica 2400 x 2400 DPI, 
interpolada 19200 x 19200 DPI. 

UND 3 720,00 2.160,00 

Total: 	 24.502,00 

4.2 O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 95.471,82 (noventa e cinco mil quatrocentos e 
setenta e um reais e oitenta e dois centavos), de acordo com os menores preços das pesquisas realizadas pelo 
Município de Porteiras/CE, nos termos do Art. 60  da Instrução Normativa n° 73/2020, de 05 de agosto de 2020, 
do Ministério da Economia, 
4.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no 
orçamento acima, independentemente do valor total do lote. 
4.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta 
de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA 
PRÓPRIA' em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade. 
4.5 - Os quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do Fundo 
Municipal de Assistência Social em contratá-lo, pois a efetiva aquisição será em função da necessidade do 
Contratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo. 

5-DA ENTREGA DOS PRODUTOS/BENS E DO RECEBIMENTO  
5.1 - Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo Fundo Municipal 
de Assistência Social, devendo os mesmos ser entregues junto à sede deste, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade 
que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
5.2 - Os produtos/bens deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/bens que vierem a ser recusados 
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos/bens deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando foro caso. 
5.5 - Caso o Município venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens. 
5.6 - O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/bem, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
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6- DA ORIGEM DOS RECURSOS  
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do IGD/PBF, PROCAD-SUAS, 
PREMIAÇAO CRAS 1 E CRAS III, podendo ser complementado com o Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias, conforme os respectivos contratos: 

Orgão Unid. Org. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
12 01 08.244.0041.2.123.0000 4.4.90.52.00 
12 01 08.244.0041.2.123.0000 3.3.90.30.00 
12 01 08.244.0041.2.082.0000 4.4.90.52.00 
12 01 08.244.0041.2.124.0000 4.4.90.52.00 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos/bens fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos 
produtos/serviços. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do futuro Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
8.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s)/bem(ns) 
objeto do futuro Contrato. 
8.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através do. Fundo Municipal de Assistência Social, a 
execução do objeto contratual. 
8.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Termo de Referência, do instrumento Contratual e do 
Edital Convocatório. 
9.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ris) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento. 
9.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
9.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
9.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede 
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da Contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de 
sua responsabilidade. 
9.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ris) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
9.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)libem(ris) em transporte adequado para tanto, sendo que os 
mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização 
e o prazo de validade, quando for o caso. 
9.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

10-DAS SANÇÕES  
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 
Lei n° 8,666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injusiticado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa 
de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Porteiras/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

11-DA RESCISÃO  
1111 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou 
por infringéncia de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

12- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à 
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. 
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12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formálmen e 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de 
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, 
da Lei n°8.666/1993. 

13• DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento de contratação, que 
será regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos. 

Porteiras/CE, em 19 de setembro de 2023. 

DE ACORDO: 

MARIA EDNA TAVARES DE LAVOR 
Pregoeira Oficial 

Claudine!de Sa 	ouza Lima 
Ordenadora de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 9specialmente 

n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019, bem como às cl 
modalidade Pregão Eletrônico n°2023.09.19.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da me 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens e 

caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de mobiliários, materiais permanentes e equipament 
diversas 	instalações 	vinculadas 	ao 	Fundo 	Municipal 	de 	Assistência 	Social 	de 
especificações apresentadas abaixo. 

Lote 01 - Ar condicionado 

usulas e 

cionada 
pecificados 

s de informática 
orteiras/CE, 

os da Lei 
condições da 

Licitação. 
no Anexo 1, 

para 
conforme 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Vai r unitário Valor Total 
0001 Ar condicionado 36.000btus, 220V . classificação de 

consumo de energia: A - Características técnicas 
mínimas: 3 modos de ventilação, função turbo, função 
timer. Filtro de ar removível; display; controle remoto. 
Garantia conforme fabricante 

UND 2 

0002 Ar condicionado 12.000 atua 	220V - classificação de 
consumo de energia: A - Características técnicas 
mínimas: 3 modos de ventilação, função turbo, função 
timer. Filtro de ar removível; display; controle remoto. 
Garantia conforme fabricante 

UNO 2 

Total: 

Lote 02— Mobiliários e eletro.eletrônlco 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Vai r unitário Valor Total 
0001 Ventilador de Parede 50 cm, 6 pés para máxima força 

do vento e 3 velocidades, Largura (cm):57,6, Altura 
(cm):76,2, Profundidade (cm):20, cor preto. 

UND 6 

0002 Armário 	em 	aço. 	características 	do 	Produto: 
Quantidade de prateleiras: 04. - Quantidade de portas: 
02, - Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm), . Chapa das 
travas: 20 (0,90mm) . Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 
x 40, . Pintura: Eletrostática / Epóxi, - Peso suportado: 
30Kg por prateleira. 

UNO 4 

0003 Escrivaninha em MDF, cor cinza, largura 0,90m, altura 
75 cm, profundidade 43cm. 

UND 40 

0004 Estante Multiuso Com 6 Prateleiras de Aço de 198 cm. 
DIMENSÕES: 	Altura: 	198 	cm, 	Largura: 	70 	cm, 
Profundidade: 31 cm, capacidade da bandeja: 30k9, 
Coluna Chapa: 20, Prateleira Chapa: 26. 

UNO 6 

0005 Cadeira em longarina com 3 lugares em polipropileno, 
cor preto, Assento: L46,5 x A40,5 cm por assento, 
Encosto: L46 x A30,5 cm por assento, Estrutura: Tubo 
oblongo preto. 

UNO 6 

0006 Cadeira 	fixa, 	pé 	palito, 	encosto 	fixo, 	estofada. 
revestimento Tecido preto, assento e encosto com 
espuma anatômica injetada 045, Altura Total: 85 cm, 
Altura do Assento: 45 cm, Encosto: 36 cm largura por 
29 cm, 	comprimento Largura do Assento: 40 cm, 
Profundidade Assento: 39 cm, Peso Suportado: 110 
kg 

UNO 6 

0007 Cadeira giratória com rodinhas, estofada, Regulagem 
do Assento, 	encosto fixo, 	Espuma 	injetável 	033, 
Tecido preto, peso suportado 110 kg 

UNO 8 

0008 Mesa de Canto para escritório em L com 3 Gavetas e 
2 Portas, cor cinza. 	Dimensões da parte com 2 
gavetas e 1 porta montada (cm): 73,9 (A) x 156,9(L) x 
44,5 (P). Dimensões da parte com 2 portas montada 

UND 1 

'¼. 
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(cm): 73,9 (A) x 121,9(L) x 36,0 (P) 
0009 Mesa para Computador com suporte para teclado!  

CPU e estabilizador, Largura: 90 cm, Profundidade: 37 
cm, Altura: 	81,5 cm, 	Material da estrutura: 	MOR 
Acabamento: Pintura UV, cor cinza 

UNO 4 

0010 Mesa de jantar, retangular, estrutura em aço carbono, 
tampo 	em Granito, 4 cadeiras com revestimento em 
Material Sintético nos assentos. Dimensão do produto: 
Mesa Largura: 120cm . Altura: 76cm 	Profundidade: 
70cm - Cadeira Largura: 34cm . Altura: 93cm - 
Profundidade: 44cm 

UNO 

0011 Armário Cozinha 4 Peças em Aço 195x245x43,5cm, 
cor 	branco. 	Medidas 	individuais: 	Torre 	Quente 
195,5x70x43,5cm; armários aéreos 52,4x105x28cm e 
41x70x28crn; Balcão: 84 cm de altura, 105,2 cm de 
comprimento e 43,5 cm de profundidade 

UND 

0012 Fogão Piso, 4 Bocas, Mesa de Vidro, cor 	Branco, 
Bivolt 

UNO 

Total: 

Lote 03— Cadeira e mesa em elástico 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Cadeira 	Plástica 	Base 	Fixa, 	Assento 	e 	encosto 

injetado 	em 	polipropileno. 	Estrutura: 	Suportes 	do 
Encosto: em 2 tubos de aço carbono, de formato 
oblongo, seção 16x30 mm. Suportes do Assento: em 2 
tubos de aço carbono, de formato redondo, seção 34. 
Pés: em 2 tubos de aço carbono, de formato oblongo, 
seção 16 x 30 mm. Ponteiras de fechamento dos 
tubos: produzidas em polipropileno e encaixadas na 
estrutura, estrutura. 	ASSENTO: Largura: 46,0 cm, 
Profundidade: 41,5 cm, ENCOSTO Largura: 46,0 em, 
Altura: 33,7 cm. DIMENSÕES E PESO: Altura do Piso 
ao Assento' 44 O cm, Altura total: 77,0 cm, Medidas 

UNO 60 

aproximadas da cadeira montada : 54,0 cm x 52,0 cm 
x 71,0 cm. (L x P x A), Peso Máximo suportado: 
110kg. 

0002 Mesa plástica quadrada, cor branca medindo: atura 
72cm.largura: 70cm. Comprimento: 70cm 

UNO 10 

Total: 

- Equipamentos de informática 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Computador completo processador tipo core is, e 

geração (ou equivalente), memória RAM de 8GB, 
OOR4, SSO 500 GB (no mínimo). Fonte AD( 450W 
Real (ou superior), 80 Plus Bronze, Bivolt. Placa mãe 
tipo 	Asus/Gigabyte, 	ou 	equivalente. 	Sistema 
operacional Windows 10. 	Monitor 19" FulI FIO HOMI. 
Filtro de Linha com 4 tomadas anti chamas. Cx de 
som, teclado USB e mouse óptico 

UNO 5 

0002 Monitor 21 polegadas widescreen com entrada VGA. UNO 3 
0003 Fonte ATX 450W Real (ou superior), 80 Plus Bronze, 

Bivolt 
UNO 10 

0004 Impressora 	Multifuncional EcoTank, Jato de Tinta, 
Wifi, Wireless, Ethernet, Ouplex Manual. 

UND 1 

0005 Scanners 	de 	computador 	A4, 	tecnologia 	USB, 
dimensão 25,5 x 36,8 x 4,3, 10 seg/página, 2400 DPI, 
USB 2.0, resolução ótica 2400 x 2400 OPI, interpolada 
19200 x 19200 DPI. 

UNO 3 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 	  

Proponente: 	  
Endereço: 	  
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CNPJ: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário de Abertura: 	  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR, DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatôrio, Junto ao Município de Porteiras/CE, que não possui 
em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, 	  

DECLARANTE 

Rua Mestre Zuca, no 16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, através do Fundo Municipal de Assistência Social, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.778.888/0001-00, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Claudineide Santos Souza 
Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Porteiras/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado 	  
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 	  e C.G.F. sob o n° 	 , neste ato 
representada por 	 , portador(a) do CPF n° 
	  apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°2023.09.19.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como 
com a Lei n° 10.520/02 e o Decreto Federal no 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão, na 
forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.09.19.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - 
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr.(a). Claudineide Santos Souza 
Lima, Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de 	  conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 -O objeto contratual tem o valor total de R$ 	 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea 'd" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
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em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6,2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n°8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 -Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
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10.2.2.1 —O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Porteiras por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Porteiras, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-[o sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
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14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatódo, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Porteiras - CE. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Porteiras/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 	 CPF 	  

2) 	 CPF 	  

Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.654.114/0001-02 
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COMPROVANTE(S) DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico no  2023.09.19.1 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 sÉitm 3 1 ANO XV N°177 1 FORTALEZA, 20 DE SETEMBRO DE 2023 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N°2023.09.19.1. A Pregoeira Oficial do Município 
de Porteiras/CE toma público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Objeto: Aquisição de mobiliários, materiais 
permanentes e equipamentos de informática para diversas instalações vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social de Porteiras/CE. Inicio de 
acolhimento das propostas: Dia 21 de setembro de 2023 a partir das 17:00 horas. Encerramento do acolhimento das propostas e Início da sessão: Dia-03 
de outubro de 2023 às 09:00 horas - através do Portal de Compras no Site www.licitacaoporteiras.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral 
do Edital através dos endereços eletrônicos: www.porteiras.ce.gov.br, www.licitacaopnrteiras.com.br  e www.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone (88) 
3557-1254 (11-211), no horário de 08:00 às 12:00hrs. Porteiras/CE, 19 de setembro de 2023— Maria Edna Tavares de Lavor - Pregoeira Oficial do 
Município. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de .Iijoca de Jericoacoara - Aviso de Licitação. O Município de Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de seu 
Pregoeiro, torna público querealizará licitaçãonamodaiidade Pregão Eletrônico N°. 202309.1 l.OIPE, tipo menor 	Porltem, cujo objeto éfr.aquisição 
de veículos zero km, visando atender as necessidades da secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Município de Jijoca de Jericoacoara. Data de Cadastramento das Propostas até o dia 05 de outubro de 2023 às 08h59min; Abertura das Pip,pitas dii dia 05 'O 
de outubro de 2023, a partir das 09h00min; e a fase de Disputa de Lances no dia 05 de outubro de 2023, a partir das lOhOOmin. Os 	

C 

horário local. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e pelo portai do TCE-CEhttp:/ww.t e 

ce.gov.br/licitacoes,  a partir da data desta publicação ou na sala da C.P.L.P, situada á Rua Minas Gerais, 420, Centro, Jijoca de Jericoae'dà,a-CE. SiJ POSO 
Jericoacoara (CE), 19 de setembro de 2023. Francisco Leandro Silva Sales - Pregoeiro. 	 -

o 
 F  ' 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paraipaba - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N°. 034/2023 - SRP. O Pregoeiro di4s%lcJiq\ü 
Paraipaba/CE, toma público para conhecimento dos interessados a abertura do Pregão Eletrônico N'. 034/2023 - SRI', cujo objeto é o Registro de PfeçesE& 
futuras contratações de empresa para fornecimento de umas funerárias, e prestação de serviços de translado funerário e de tanatopraxia para o atendimento 
dos Munícipes em situação de vulnerabilidade social. Inicio do acolhimento das propostas de preços: 20/09/2023. Data de abertura das propostas de preços: 
02/10/2023 ás 14h00min. Para efeito desta licitação deverá ser levado em consideração o horário oficial de Brasília. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos www.novobbmnet.com.br; www.tce.ce.gov.br; www.paraipaba.ce.gov.br. Pnraipaba/CE, 19 de setembro de 

2023. Francisco Eduardo Saies Vieira - Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de limeiras - Aviso de Adjudicação e Homologação. O Município de limeiras - CE, através do pregoeiro, 
devidamente autorizada pela Portaria 180/2023, Adjudica e a Secretaria de Educação Homologa o Pregão Eletrônico N° 035.23-PE-SEDUC. Objeto: 
aquisição de livros paradidáticos, destinados ao atendimento das necessidades da implantação do programa pacto pela Educação no Município de limeiras, 
por intermédio da Secretaria de Educação, nos termos do Convênio N. 064/2021 ,Processo N. 11840259/2021, celebrado com a secretaria de Educação do 
Estado do Ceará, para as empresas Alpes Distribuidora de Livros LTDA-EPP CNPJ: 45.438,297/0001-00. Itens: 01,04,08,09 e 12 com valor global de R$ 
23.984,60 (vinte e três mil, novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), ARC Livraria e Importadora LTDA-EPP CNPJ: 71.310.023/0001-
40. Itens: 02,03,05,06,07,10,11 e 13 como valor global de R$ 39.798,95 (trinta e nove mil, setecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos). 
Ipueiras/CE, 14 de Setembro de 2023. Locas Matos de Abreu Oliveira - Pregoeiro. 

4** *4* *4* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de limeiras - Extrato de Contrato - Pregão 035,23-PE-SEDUC. Contratante: Fundo Municipal de Educação. 
Objeto: aquisição de livros paradidáticos, destinados ao atendimento das necessidades da implantação do Programa Pacto pela Educação no Município 
de limeiras, por intermédio da Secretaria de Educação, nos termos do Convênio n. 064/2021,processo N. 11840259/2021, celebrado com a Secretaria de 
Educação do Estado do Ceará. Contrato N°: 20231507 Contratada(o): Alpes Distribuidora de Livros LTDA, Valor Total: R$ 23.984,60 (vinte e três mil e 
novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) Programa de Trabalho: Exercício 2023 Atividade 0503.123650371.2.043 Manutenção das Ações do 
Ensino infantil, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 23.984,60. Contrato N': 20231508 
Contratada(0): ARC Livraria e Importadora LTDA, Valor Total: R$ 39.798,95 (trinta e nove mil e setecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco 
centavos) Programa de Trabalho: Exercício 2023 Atividade 0503.123650371.2.043 Manutenção das Ações do Ensino infantil, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 39.798,95. Vigência: 14 de Setembro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 Data 
da Assinatura: 14 de Setembro de 2023. Ipueiras/CE, 14 de Setembro de 2023. 

*4* 4*4 *4* 

Estado do Ceará —Prefeitura Municipal de Fortim - Extrato da Ata de Registro de Preços N' 1209.01/2023-PMF/SRP. Órgão Gerenciador: Secretaria 
de Saúde - CNPJ N' 10.295.311/0001.89. Empresa Detentora: Augusto C. dos Santos - ME, CNPJ N' 10.570.393/0001-22. Vencedora dos Lotes: Lotes n° 
01; 02; 03; 04 e 05- R$ 320.666,00 (Trezentos e vinte mil, seiscentos e sessenta e seis reais); Prazo de Validade da Ata de RP: 12 (doze) meses a partir da 
assinatura da ata de RP. Processo de Licitação Pregão Eletrônico n°  1008.01/2023 —PMF/SRP. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisição 
de materiais periféricos de informática para atender as necessidades das Unidades Administrativas do Município de Fortim-Ce. Signatária: Katiane Gondim 
da Costa - Secretaria de Saúde; Augusto C. dos Santos - Repres. Legal da Empresa Augusto C. dos Santos - ME. Prefeitura de Fortim, 19 de Setembro 
de 2023. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS TOMADA DE 
PREÇOS N° 220602/2023 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Baturité/CE - torna público, para conhecimento 
dos Interessados, que no próximo dia 25 de setembro de 2023 às 15h, na Sede da Prefeitura localizada à Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, 
Centro, Baturité/CE, será realizada a abertura das Propostas de Preços da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N°  2206.02/2023, 
com o seguinte objeto: REFORMA PARA O CENTRO DE TECNOLOGIA, INOVACAO E EMPREENDEDORISMO E CASA DO CIDADAO 
DE BATURITÉ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO. Para maiores informações dirijam-se a Sede da Comissão Permanente de Licitação, ao 
horário de 08h às 12h. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

*4* *4* *4* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS TOMADA DE 
PREÇOS N' 2906.01/2023 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Baturité/CE - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no próximo dia 25 de setembro de 2023 às 10h, na Sede da Prefeitura localizada à Travessa 14 de Abril, S/N, Centro, Baturíté/ 
CE, será realizada a abertura das Propostas de Preços da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N' 2906.01/2023, como seguinte objeto: 
REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL E REFORMA E URBANIZAÇÃO DO 
CREAS, CONFORME PROJETO BÁSICO. Para maiores informações dirijam-se a Sede da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08h 
às 12h. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

*4* *4* *4* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 2206.01/2023 A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Baturité/CE- torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo 
dia 26 de setembro de 2923 às 10h, na Sede da Prefeitura localizada à 'r.-avessa Cicero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturlté/CE, será realizada 
a abertura das Propostas de Preços da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N' 2206.01/2023, com o seguinte objeto: REFORMAS/ 
AMPLIACAO DE UNIDADES ESCOLARES E CONSTRUCÃO DE SALAS E REFEITÓRIOS JUNTO A SECRETARIA DE EDUCACAO DO 
MUNICIPIO DE BATURITÉ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO. Para maiores informações dirijam-se a Sede da Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 081, às 12h. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

*4* *4* *4* 

Prefeitura Municipal de Parambu - O Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico, Wandcrley Pereira Diniz, faz 
publicar o termo de Homologação e Adjudicação referente á licitação de Tomada de Preço N° 2023.03.07.001-SEINFRA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução dos serviços de pavimentação cm pedra tosca em diversas ruas do município, PT 1083265-74 conforme projeto em anexo, em favor da 
empresa: CMB LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA, pelo valor global de R$ 444.511,20. Data da Adjudicação e Homologação: 08/09/2023. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 2023.06.20.001 

Tomada de Preço Fí 2023.0620.001, Objeto: Costrataçêo de empresa para 
construção do Posso de Saúde tipo 1 rio bairro Sariguê na Cidade de Pacajuo/CE. 
Vencedora: 30 Construções LTDA, CNPJ se  07,930.565/0001'17, com o valor global de 5$ 
1.085.717,61 lhum  milhão oitenta e cinco mil setecentos e dezessete reais e sessenta e um 
centavos). Processo devidameste Adjudicado e Homologado pela autoridade competente, 
Marta Munia de Mesezes sarreiro - Secretária de Saúde. 

Pacajue/CE. 19 de setembro de 2023 
MARTA MUNIZ DE MENEZES BARREIRO 

Secretária de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 9.027/2023' PERP 

Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de veículos para atender às 
necessidades de Secretaria de Saúde do Município de Pacatuba-CE. Pregoeira de Pacasuba-
CE 'torne público para conhecimento doo Interessados que até o dia 03 de outubro de 
2023, às 08:00 horas (Horário da Brasfliai, estará recebendo as propostas referentes a este 
pregão, no endereço Eletrônico "hctpe://novobbmeet.com.br  Aceno Identificado no liek - 
licitações Públicas' 0 edital poderá ser obtido no endereço Eletrônico acima mencionado 
e também no sito do swzv.tce.ce.gov.br/Fcitações,  Quaisquer informações aerão prestadas 
pela Pregoeira, durante o ezpediento normal 108:00 bi 16:00 horas). 

Pacataba'Ce, 19 de setembro de 2023 
IARA LOPES DE AOU1NO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 

E)c1'RATO DE CONTRATO 

Tomada de Preço Ne 2023.03.07.001'SEINFRA 
Contratante e signatário: Secretaria de lnfraeutrstsra e Desenvolvimento Econõmlco 
wanderley Pereira Diniz, Drdenador de Despesas da Secretaria. Contratado: CMB LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS LIDA, pelo valor de 11$ 444.511,20, Objeto: Contratação da empresa pera 
execução dou serviços de pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do municipio, PT 
1083285-74 conforme projeto em anseao. Tomada de Preço NO 2023.03.07.001'SEIHFRA. 
Prazo de Execução: 120 cento e vinte) dias após a assinatura do contrato. Dotação 
Orçamentaria: 11.11.1S.451.15O1,3,053, elemento de Despesa: 44.90.51.00. Aaslna pelo 
Contratado: Francisco Criseyano da Oliveira Pedroua. Data da Âosinasura:08/09/2023. 

AVISO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.07.001'SEINFRA 

O Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento 
Econômico, Wandnrley Pereira Diniz faz pubiloro termo de Homologação e Adjsdicaçao referente 
à licitação de Tomada de Preço Na 2023,03,07.001-SEINFRA, Objeto Contrataçao de empresa para 
execução dos servdçoa da pavimentação em pedra tosca em diversae ruas do município, PT 
108326574 conforme projeto em anexo, em favor da empresa: CMB LOCAÇÕES E SERVIÇOS LIDA, 
pelo valor global da R$ 444.511,20. Data de Adjudicação e Homologação: 08/09/2023. 

WANDERLS'Y PEREIRA DINIZ 
Cobrador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 2023.09,19.1 

Pregão Eletrônico NO 2023.09.19.1, A Pregoeira oficial do Município de 
Ponteiras/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico - Objeto: Aquisição de mobiliários, materiais permanentes e equipamentos de 
Informática para diversas instalações vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social 
de Porteiras/CE. Início de acolhimento das propostas: Dia 21 da setembro de 2023 apartIr 
das 17: horas, Encerramento do acolhimento das propostas e Inicio da Senão: Dia 03 de 
outubro de 2023 às 09:00 horas ' através do Portal de Compras no Site 
www.licltacaoporteiras.com.br. Os interessados poderão obter o testo integral do Edital 
através dou endereços eletrônicos: sananv.poroeirao.ce.gov.br, vr.wnlicítacaopsrteiras.com.br  
e anAv.tce,ce,gov,br. Informações pelo telefono 1881 3557-1254 IR-Z11l, no horário de 
08:00 às 12:0DInrs, 

PorteiraofCt, 19 de uetembro de 2023 
MARIA EDNA TAVARES DE LAVOR 

Pregoeira 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 2023,08,08.1 

A Pregoeira oficial da Prefeitura Municipal de Portelras/Cc, torna público o 
Julgamento do Pregão Eletrônico 55. 2023,08.081, na seguinte forma: A empresa iene 
Irenvan Araujo - ME sagrou-se vencedora junto ao item 01. A empresa Positivo Comercio 
de Artigos de Papelaria LTDA uagrou-se vencedora justo ao item 2. Ao mesmas foram 
declaradas habilitadas por cumprimento Integral às reig8ncias do Edital. Informações polo 
telefone (88)  3557-1254 (R-211). 

Porteiras/CE, 24 de agosto de 2023 
MARIA EDNA TAVARES DE LAVÓR 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 2023.07.07.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, 
no uso de suas atribuições legam, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
concluiu o Julgamento da Fase de Habilitação referente ao Certame Licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços ri' 2093.07.07.1, sendo o seguinte Em piavas Habilitadas - 
Momestum Construtora limitada, MT Projetos a Servicou de Engenharia LIDA, M 
Minorvino Neto Empreendimentos ME, A.l.L. Construtora LTDA - ME, FIas' Engenharia 
Empreendimentos e Serviços EIRELI, G7 Construções e Serviçou EIRELI ' ME, Fornalha 
Serviços e Obras EIRELI - ME. H 8 Serviços da Construção EIRELI, tlesrsport Serviços, 
Projetos e Construçôes EIRELI, V,F da Silva Canstrucoz u, Ecoa Edificacoes Constru coes e 
Servtcos LTDA - ME, Leeon Serviços e CoteI. Empreendimentos LTDA, Elo construções e 
Empreendimentos EIRELI ' ME, J 2 Construções e ServIços troA ME, Caldas 
Empreendimentos t Construções EIRELI e iao Construções e Serviços LTDA ' ME e IAS 
Construções LTOA, par cumprimente integral às ealgfrclao editaliclas. Empresas Inabilitadas 

& r Construções e Locações de Mão de Obra EIRELI e R M Clemente Candido por 
descumprir os itens 3.2.16 e 3.2.17 do Edital Convocatória. rV Construções EIRELI ' ME e 

H. S. Servicas e Obras EIRELI por descumprlr os ii 3.2.16 e 3.217 do Lditaacl 
Convocatórlo. Barbosa Construcoes E Servidos LIDA e Ef Empreendimentos e Servicon LTDA 
por dencumprir as Itens 3.2.16 e 3,2.17 do Edital Convocatória. A L 5 Construções, Serviços 
e Eventos EIRCLI por descumprir ou Itens 3.2.16 e 3.2.17 da edital Corsvocatório, XX 
Empreendimento EIRELI por descumprir os itens 3.2.16 e 3.2.17 do Edital Convocatório. 
Vale destacar que a mesma apresentou provado regularidade para com a Fazenda Estadual 

com sua validade vencida. Porém, por se enquadrar nas condições de micrsempresa (ME) 
e Empresa da Pequena Porte IEPPI, fica a ela concedido o prazo legal para regularização da 
mencionada prova de regularidade na forma do que dispõe o art. 42 e seguintes da Lei 
Complementar e, 123, de 14 de dezembro de 2006. OS Construtora EIRELI por descoaprir 
os bens 3.2.16 e 3.2.17 do Edital Convocatório. Vale destacar que a.nvjtu;sa 1apresen,fbq 
prova de regularidade para coma Fazenda Municipal vencida. PorénjØqr'Ssquadrar 9i 
condições da microemprena (ME) e Empresa de Pequeno Porte IEPP,iffióa a ela concedid'o, 
oprazo legal para regularização da mencionada prova de reguia4dade, cae&venha,Zagra- % 
se vencedora, na forma do que dispõe a are. 42 e uagulseen da .eicomplemérstar nt 123, 
de 14 de dezembro de 2006. Leal Empreendimentos, Serviciléuk Locac&es.:ejjí - 
descumprir o Item 3.2.16 do Edital ConvocaEàrio, Por nua vpz, a mesma" 
também prove de regularidade para com a Fazenda Federal (rklaàjtau_  Di 	' 

União e Secretaria da Receita Federal) com validade vencida. Por éçot,. por 'be 	quadrar's'ao 

condições de microempresa MOI e Empresa de Pequeno Porte IEPP)fice  a ela concedldo 

o prazo legal para regularização da mencionada prova de regularidf4Jg,'f  "ma , 
dispõe o are, 42 e seguintes da Lei Complementar e. 123, de 14 de dceMbrdide.'O6 
Vestis Serviços e Entretetimentos LTDA por descumprir o item 3.215doEdltel 
Convacatório, Exata Serviços Construções e Locações EI5EU - Por apresentar prova de 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFGTSI com sua validade 
vencida. Porém, por se enquadrar nas condições de microempresa (ME) e Empresa de 
Pequena Porte IEPPI, fica a ela concedido o prezo legal para regularização da mencionada 
prova de regularidade na forma do que dispõe o art. 42 e seguintes da Lei Complementar 
n. 123, de 14 de dezembro de 2006, e por deucumprir os itens 3.2.14, 3.21e e 3.2.17 do 
editei convocatório, Construtora F.G. Pinheiro D'DA , Por descumprir eu itens 3.2.36 e 
3.2.17, 3.2.15 e 3.2.19 do editei convocaeório: Construtora Reis e Serviços EIRELI ' Por 
apresentar prova de regularidade relativa as Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e prova de regularidade justo a Justiça do Trabalho mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas )CNDTI, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho , TST com suas validades vencidas. Porém, por se enquadrar nas condições de 
microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte ItPPI, fica e eia concedido o prazo legal 
para regularicaçao da mencionada prova de regularidade na forma do que dispõe 5 em. 42 
e seguintes da Lei Complementar ri. 123, de 14 de dezembro de 2006. E por descumprir os 
itens 3.2.16, 3.2.17, 32.18, 3.2.19, 3.2.20 do edital Convocatório: Por sua vez as algumas 
empresas reatam Impossibilitadas de prosseguir nas fases do certame na seguinte forma: SL 
Construções e Serviços EIRELI, SOUSA Construções e Terra Azul Serviços EfRELi ME, 
reataram Impossibilitadas de participarem do certame por descumprimesto ao Item 2.1 do 
Edital Convocatório, mais precisamente por tão atendimento aos termos do 520  da Are- 22 

da Lei Federal n0  0.666/93, que refere ao prazo de cadastro como condição de participação 
do certame ou atualização do referido cadastro nos referidos eermi bem como as 
empresas- MO Engenharia e Projetos LIDA - Por possuir como engenheiro e responsável 
técnicos o Sr, MatheuoPaulo. Unas ' Registro na 0620673842, sendo ele o mesmo 
engenheira e responsável técnico da Empresa iaué Urjas Filho EIRELI, conforme CREA. José 
Urjas Filho EIRELI - Por possuir como engenheiro e responsável técnicos o Sr, Matheus 
Paulivo Urjas ' Registro n5  0520673842, sendo ele o mesma engenheiro e responsável 
técnico da Empresa MO Engenharia e Projetos LTDA, conforme CREA, Fekol Construções e 
Serviços LIDA - Por possuir coma engenheiro e responsável técnicos a Sr, José Erinaldo 
Oliveira Costa ' Registro 5i 0e00807070, sendo ele o mesma engenheiro e responsável 
técnico da Empresa FS & JP Construcoes LTDA, conforme CREA. FS & ap Construi LIDA 
Por possuir como engenheiro e responsável técnicos o Sr, aoeá Erinaido Oliveira Casta 

Registro ri5 0e00807070, sendo ele o mesmo engenheiro e responsável técnico de Empresa 
rekol Construções e Serviços LIDA, conforme CRIA- T A França Serviços, por apresentar de 
forma equivocada em seu Envelope na 01 - Documentou de Habilitação os documentas do 

Envelope n5  02 - Proposta de Preços. Maiores Informações: 1881 35574254 15-2111. 

Porteiran'CE, 25 de agosto de 2023 
ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS ela 3/2023 ' SEINFRA 

Resultado de Julgamento Final de interposição de Recursos e Abertura de 
propostas Comerciais das Empreoau Habilitadas: Modalidade: Tomada de Preços N 5  TP-
003/2023 . SEINFRA, Objeto: Contratação de empresa para executar obras e nerviças de 
engenharia para a pavimentação em pedra tosca e tijolo intertravado em diversas ruas do 
bairro populares e bairro centro do municipio de Potiretama, de responsabilidade da 
secretaria de lnfraeetrutura, Tipo de Licitação: Menor Preço Global. Regime de Execução: 
Indireta. A comiesõo de licitação após término do prelo recursal relativo a rasa de 
habilitação, comunica aos interessados que julgou Procedente , o recurso Impetrado pela 
empresa, A.F. Oliveira da Silva-ME, inscrita sob o CNPa 5a,  22.805.799/0001'26, pefas 
razões esposadas, considerando-a, Habilitada. A abertura das propostas das empresas 
habilitadas dar-se-aí no dia 21 de setembro de 2023 ás 14:001hrs, A comissão Informa que 
o julgamento final do recurso encontra-se no sita: wsvw,ece,ce,gov,br, Maiores infomaçõas 
atravéu do email seeorlitieacaopoelrstamstõsgmall.com. 

Potiretama - CE, 19 de setembro de 2023 
KÉLVIA AMÉLIA DANTAS SILVA 

Presidenta da CPL/PMP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ls Tempo; de Aditivo ao contrato nS 2022,0418,01,2SEDUMASP 
Contratante e signatário: Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e 
Servlçoe públicos, Carlos Artur Nogueira de Medeiros, Secretário, Extrato do la Termo de 
Aditivo ao contrato e5  2022,54113,01,25EDIJMASP. resultaste da Tomada de Preços e5 
2022,04,111 contratado: Construtora Moreira e Meio LTDA'EPP, através de seu 
representante legal, o Aiexsandre Roberto Carneiro Lopes Junbar, Objeto: Conerataçao de 
empresa especializada em construção civil, para executar projeto de construção de 
pavimentação em pedra tosca, na Avenida Plácido Castelo no Município, PT: 507.5487'76, 
conforme projeto básica de responsabilidade da Secretaria. O presente Termo Aditivo tem 
por objetivo prorrogar o prazo de execução pelo perlodo de 06 metes, a partir de 
09/08/2023. Data da assinatura: 09/06/2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO p4e 16.008/2023'PE 

O Pregoeiro torra público que se encontra à disposição dos interessados, a 
licitação tipo menor preço por lote, cujo objeto: Contratação de serviço de organização, 
execução, montagem e desmontagem com material Inclusa, Incluindo personagens e 
espetáculos circenses de uma cidade cenográfica para realização do projeto -Semana da 

Criança 2023: O Direito de brincar ' Brincando no Sitio do Pica-Pau Amarelo', da 
responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Social do município. Datas e Horários: 1, 
Inicio de recebimento das propostas: das Oãh do dia 20/09/2023; 2, Fim da recebimento de 
propostas: ás 061, do dia 03/10/2023: 3. Abertura e Julgamento dat propostas: das OO:ol.h às 
01 do dia 03/10/2023: 4, Inicio da sessão de disputa de preços: às ogh do dia 03/10/2023, 
malares Informações nasalada Comissão de Licitação, situada à Trav. aotá Jorge Matias, sín, 
52 andar, Campo Velho, Ouiaadá/CE, das 07:30b à5 11:30h 0 n cite: wwnv.tce.ce.gov.br. 

aosf IVAN DE PAIVA JÚNIOR. 



O ESTADO e  Fortaleza, Ceará, Bras!'P Quarta-fei-ri 20 de zetrnbro de 2023 

Xi Jinpiug. O líder chinês, Xi Jinping afirmou que a China e os Estados Unidos 'devem e precisam' alcançar 
urna coexistência pacifica. "Olhando para o futuro, 	e Estados Unidos, como doi grande& pãísés, têm 01NT 

o posto pela primeira vez, 
há 20 anos: "Que minhas 
primeiras palavras diante 
deste Parlamento Mundial 
sejam de confiança na ca-
pacidade humank de ven-
cer desafios e evoluir para 

co
n-
formas superiores de 
vivência"; "Naquela época, 
o mundo ainda não havia 
se dado conta da gravida-
de da crise climática. Hoje, 
ela bate às nossas portas, 
destrói nossas casas, nos-
saS cidadés, nossos países, 
mata e impõe perdas e so-
frimentos a nossos irmãos, 
sobretudo os mais pobres' 
comparou. 

O presidenteLula aler-
tou que a fome, que foi 
temttiútÏal de sua,  fala ao' 
Parlamento- duas décadas 
antes, atualmente atinge 
735 milhões de seres hu-
manos. "O mundo está 
cada vez mais •desigual. 
Os 10 maiores bilionários 
possuem mais riqueza que 
os 40% mais pobres da 
humanidade. O destino 
de cada criança que, nas-
ce neste planeta parece 
traçado ainda no ventre 
de' sua mãe [...] É preci-
so antes de tudo vencer 
a resignação, ,que nos faz 
aceitar tamanha injustiça 
como fenômeno natural. - 
Para vencer, a, desigualda-
de, falta vontade política 
daqueles que governam  

- - 	BRASUIIP TRANSPORTES EspenAmADos LTDA 
Toma público que requassu sanda Municipal do Meio Ambiente . AMA, Licença de 
Operação, rerereatets envidados de coleta, Transporte a OdutinaçEo Final de Resíduos 
Comuns e de Seruiços de at1de, infectantes e Químicos (GruposÃ. B e E). Empreendi- 

climática torna urgente nou, afirmando que o grut 
uma correção de rumos e po Brics surgiu na "esteira 
a implementação do que desse imobilismo". 

-já foi acordado [.,] Não 
	

De acordo com Lula, 
é por outra razão que fa-  a recente ampliação do 
lamos em .reâponsabilida- grupo fortalece a luta por 
des comuns, mas diferen-  uma ordem que acomode 
ciadas, São as populações a pluralidade econômica 
vulneráveis do 'Sul Glo-  geográfica e política do 
bal' as mais afetadas pelas século XXI. "Somos uma 
peídàïe danos''ctisa'dós força que trabálha n'í prol 
pela mudança do' clima'; de um coméicio global 
defendeu Lula 	 mais justo num contexto 
'O presidente voltou a de grave crise do multila-

criticar ,o Fundo Monetá-  teralismo", declarou o po 
rio Internacional (FMI) lítico brasileiro. 
dizendo que. no 'ano pas- 	O mandatário do Bra- 
sado, a instituição dispo- sil também acredita, que o 
nibilizou 160 bilhões de neoliberalismo agravou a 
dólares em direitos espe-  desigualdade econômica, 
ciais de saque para paí-  e política. "A ONU preci-
ses europeus e apenas 34 sa cumprir seu papel de 
bilhões para países afri- construtora de um mun-
carlos. "A representação do mais justo, solidário 
desigual e distorcida na e fraterno. Mas só o fará 
direção do FMI e do Ban-  se seus membros tiverem 
co Mundial é inacéitável. a coragem de proclamar 
Não corrigimos os exces-  sua indignação com,a de 
sos da .desregulação dos sigualdade e trabalhar in 
mercados e da apologia cansavelmente para supe 
do 'Estado mínimo'; opi-  rã-W, finalizou. 

Tradicionalmente, 

ESTADO 00 CEARÁ - PR5FSITURA, MUNICIPAL DE RAPIPOCA, - RESULTADO DE 
HASILITAÇÃO -SOMADA DE PREÇOS Pi' 23S05flP- Seoe,aiado E&xã$o Básica. OBJETO: 
Raqusificação e AznrliaçOe da Eaajla Marta Magamase Vtans Arando - 050*0 Sede Libera, 
abetOs da Saaetarii de E&açao Básica do Muridpio do itapiposa, Adse desida Manas dos 
OcOjmceitca do HabItação, rol observado pela coiTOssão da Udtação o que se segear ENEBÇS&$ 
tIABILITA %: 01. cOHsTRlrroP,A enapAcTo COSIERCIO E 5 VIÇOS EIRE8J- cíara- N' 

eam,m,ea, twmnnaa.u. a aeaesTotI 5(5 me,. rei,, Me 

ruun,17'o ocrorn,11nw50 o n nocuesonrunmonnnjn,Innflr ./n,c.A.  
LIRAN FERNANDES PINHEIRO .ME 

cNpJsszasas,ueOt- 00 
Tom, púbtos que recebeu da Supedatendenda Estadual do MeioAmblerila.SEPMcE a~ 
de Cteracao-LO. N'46712021, retoente'Reoulaolzação da Ucenga de Operação Ertasadana 
Parecer fOonlos a' 2189,2021- DIC0P(GECÕH, para fabricaçãO de artefatos de madelre e de 
rnàseia, locatala na Rua Fidojo, Barato lJ'314. Bairro Cenfrono Mi.mldpb de Jaguarelama 
-, Coará. Foi detarninado o cun'çr*nenlo das osdgãncias condoas les rolsnss e h-eeuçôes do 
Licenciamento da cFuwr 	 - 
Estado do Ceará - PrefeItas Mearicipal de Maracaneú -Aviso dó Licitação- ~Meado. 
Coesecildado .-Pngão Eietr&,lco N' 14.04212023. Otjeto Registro de BreÇOS visando a 
aquisição de Inseticidas. teurenos dealinados à~ das atildadea dSt ~~Pele 
Núdeo de catoIe de Endentas, de k*esssse da Seeretstte de Saúde do Mijnldplo de 
Maracana&CE, A Pregoeira de Maiacseoo.CE - toma púbi 	para conhecimento dos 
deeeesa&e que até ueO9 	teias piorárfode DeasEa)do dia O3do oubtoda 2023, receberá as 
Propostas - e,,, 	teste pregão, no endeeeç Sebtnio oMa i.arAresso Identficado no 
UnO- Lictaçtes Púbecas', AAbeeten das ProposTas acohtocerá no dia 03 de oeiubro de 2023, ás 
10:06horas otrárto de Brasite) e o toldo da Sessão de Disputa de Lances ocoenosá e parti das 
ltãotmadodoø3deattoode20fl.OedlblpoderáserobonoErdereoEletedtada,na 
menda,ado. Qu*uier tofcar,açtes serão prestadas pela Pregoeira, durante o expn rnne 
jotooto 16OOInoessLepeaosersrsdassÚavfadoSebee(e5)31-5I6aApsgoetra, 

Estado doceurá Prefeitura Mraeuoipei de EUSÕbIG - Petilcaçio de Exoneração a Pedido - 
Pórtarla ri', 1153, deO3 d'Agosto de 2023-O Prefeito Mw,ipjet de Eusãblo-Qeana, no uso de 
suneUfoutçôesIs,enacee*en,dedOarlgGfl'56.t'ciaoVU,daLeloegãr1cadoMsrddpto 
Resoiwar Exonerar a pedido, e sereldoça Kaia,ay Crista de Qheira Costa, do cs'go de Guarda 
M~ ~da .° 20694, latada es Seaete,ts Murleipeide Segurança Púbica, alado na 
fonte dollAeilgo31de 22 desetrantrode 198s,eseua anesosEda podada alta ernslgorna 
data da aja pobtcaça 	03 de agosto de 2023, revogadas as $postçees em osetáelo. Registe- 
se. Pubtque-ee e Oea'quea-ee. Paço da PoelsOuna MunicIpal deeutébio, 03 degosto de 2023, 
Francisco Ubesacycoedeleo de Ottvek*-Coondea*dor de Ris'ursos Humanos, 

Estado do Ceari - Prefeltias Municipal de Jaguanaanta. A Prefduiita Municipal de 
Jaguanana, ebstOa da ComIssão de Llcitaçãq, teima público que o peoceeso' de Pregão 
neaânte n' 2023,09.13,02-PE, tendo coa» abjeto o registo de praças paes luares e 
eventuais aquIsições de ccenbustivd teicilar pais ma 	as 	das Seonetasias 

t' M~ dtJ 	r,OeJo R~.  por FiO5 superyOflnt 	dê tt*atie 
p)b&o, ssi11dênts p&a juabticarecoeeduta. coe,foenr,e iA, 49 da LaS 8,66Q93. Jeguanjana-ce, 
19 desata,otro detofl JoOfesso, Moreira da Silva-Pregoeiro, 

Esbdodoaearã-PrefemnMweldpaldePoetelraa-AvtsodeJulgamento.APtegoeraofetol 
da Prefeitas Munidos  de Po,t*as.tE, leites púbeco o Julgamento do Pregão Eietd,nico es', 
2023,08,05,5, nasegu *foemtAetnççesaiose lreavanftsasjo-MEsagroti-se ,encedora,nto 
ao Iam W. Aetnpresa Posiclo Conrerdo de Aillgos de Paparia LiDA eageou-se vaudon junto 
ao teee, Z As mesmas quem dedasdas lmblitadaa por Wrrortee,1*t*egro4 às exigár,'' do 
E~ Re~ pelo telefone ($8)3551-1254 (R-211 P0eSeaÇICE 4dea5tade2O23 - 
Maria Edas Tentes de La,6r-Pregoelra Otiolal do MuaIc*&¼Y 	'tY'\ 

Estado do Ceará -P~ Municipal d 	Urjibtlletflis - Chamada iP,il,lica, j 
Sensatarla de Educação, *na público o creder,cIpn9ttto nt003 023, a4o 	jto e a 
aquisição de gOneros aJfrr,efItIdos, editados da Agri 	ta Fã ç• ,paea'a nn;kecoea 
dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Unte&abnb. d 	jrntéresiqadoet deverão 
apresentar e Doojmenlação para Habitação e Pe$idas d 	eDa* do iø 20 de 
setesabrode 2023, das Utiosmin és 12hOOmin e das 'tfibpin1.'tt,,0Omto  até 0da lO de 
outubro de 2023, de segunda a sexta-feira, na sede datcintssáo,- -i~0,1 	à Finta 
Farmacêutico Josã Rodelgues n' 1131..Ceafro. Ueutai .' 	'.. 	-lrSS)refonteaçdes na 
seda de CRI e no alt" do Tribunal de Contas do 	do, 	•até,d6 endereço: 
htaJ(muno4dtacoea,tce,os,gov,br/; Urubureeama!CE,1ftl. Sételoabro de 2023. 
MarlajoelmaLopnGomes -Diretora Financeira Orçsnnretárta, 

Estado do Ceará . Preteltin, Municipal depoeteiraa . Avtao de licitação 	PtegSo 
Eletrônico N'20fl,o919sAPrigoeiraoflclaldo ténenialpio de POlteiras/Cttoma ~que 
aent eeaL1 	Certame Licilatõrio ad reodelidade Pregão Eefr&Ico - Ot3eto: Aquisiçâo de 
mobiíM)s, materlaLt pemnanentos e equlpamêntes'de totonr,átca para diveisas instalações 
vasouladas eo Fundo P&asidpal deAaslttàncte social  dePortaimslCE, Irdciode acell*nerto das 
propostas: Dia 21 de setembro de 2023 a partir das llráO taras, Enconamento do 	eimento 
das propostas e mUdo da~ Dia 03 de antubeo de 2023 às 00:00 loras - ebsvt do Portal 
de Coorpras no Sua eraw,lkitacaopodeiaa,cantbr, co *lteressadoí poderão caiar o torto 
integral do Ed'elal através doa endereços eletrônicos: w5nv.porteirasoe.gov.br, 
vpw,scilacçotekas,oern,fr • w,qw.tcé.c&govtr. Intarnações pelo telefone (88Y3557-1 254 

.211),nokoçfotdo0tQ0à, laOOhts, PorteiraslCE, 19 deset,embrod.2a23-Maubrdna 
Tavarsa de Lavor'Pregoefl Oficial do Municipto. 	 - 
EatsdodoCeará-PrMtnMunlclpaidttktbeiratamtAPreteitundeuruturo,lama.toena 
público o Estalo do 2' AdEro ao bssfrejn,ento Conteatual ,n' 006,2022,04,01 Resultante da 

Saem as 	.aa 

mundo", afirmou, 
o brasileiro ressaltou 

que voltou ao posto de 
presidente do 'Brasil atra-
vés da democracia e ga-
rantiu que sua missão é 
unir o país. "O Brasil está 
se reencontrando con-
sigo mesmo, com, nossa 
região, com o mundo e 
cori o ffiultilatejáli'&lio 
[...]- Nosso país está de 
volta para dar sua devida 
contribuição ao enfren-
tamento dos principais 
desafios globais", disse. 
Entre as crises destacadas 
por Lula estavam a pan-
demia de covid-19; a crise 
climática fi  as inseguran-
ças alimentar e energética 
ampliadas por 'crescentes 
tensões geopolíticas". '1A 
desigualdade está na raiz 
desses fenômenos ou atua 
para agravá-los", pontuou. 

"Os Países ricos cres-
ceram baseados em um 
modelo com altas taxas de 
emissões de gases danosos 
ao clima. A emergência 

rpm 	0 OE- ei 	no 

 o presidente brasileiro disàsrsa na abertura do encontro anual das Nações tinidas 


